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A N O L X X V — N . " 13 — Q U I N T A - F E I R A , 21 D E J A N E I R O D E 1965 

KV so i l e 

X E I N . 8.659, D E 19 D E J A N E I R O D E 1965 

IMspõe sobre deAominação de estabelecimento de ensino 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
ecreta e eu, Pedro Paschoal , n a qual idade de seu Presidente, em exercício, p ro 

mulgo nos termos do art igo 25, parágrafo único, da Constituição Es tadua l , - a 
seguinte l e i : 

A r t i g o 1." — Passa a denominar-se "Comendado r D a n i e l Pacífico" a 
Esco la I ndus t r i a l de B a u r u . 

A r t i g o 2.» — Es ta le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 3." — Revogam-se as disposições em contrário. 
Assembléia Leg is la t i va do Estado dé São Panlo , aos 19 de jane iro de 

1965. 
P E D R O P A S C H O A L , Presidente çm exeTCÍcio 

- P u b l i c a d a n a Secre tar ia da Assembléia Leg i s la t i va do Estado de São 
Pau lo , aos 19 de jane iro de 1965. 

Franc i sco Carlos, D i r e t o r Ge ra l , Subst i tuto 

L E I N . 8.G60, D E 20 D E J A N E I R O D E 1965 

Red i s t r i bu i auxílios e dá outras providencias 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 
Bíiguinte l e i : 

Art igo 1." — F i c a m ret i f icadas p a r a p r ime i r a Igreja Presb i te r iana I n -
, dependente de São Pau lo , p a r a f ins assistenciais, de São Paulo , e Esco la Técnica 

de Comércio " S a l d a n h a M a r i n h o " , pa ra bôlsa de estudos, de São Paulo , respect i -
wamen te , as denominações das entidades beneficiadas com os auxílios constantes 
do n . 23 do i t e m L X X I V da Relação n . 73 do artigo 1.° da L e i n . 7.746, de 23 de 
jane i ro de 1963, e do n . 2 do i t em I V do art igo 4.° da L e i n . 8.320, de 2 de outubro 
de 1964. > 

Ar t i go 2." — F i c a m ret i f icadas pa ra Centro Independência Sociedade 
Benef icente e C u l t u r a l , de São Pau lo , e Centro Independência Sociedade Bene f i 
cente e C u l t u r a l , p a r a bôlsa de estudos, de São Pau lo , respectivamente, as deno
minações das entidades benef ic iadas com os auxílios constantes do n . 16 do i t e m 
V I I I do art igo 9.° da L e i n . 8.154, de 8 de j u n h o de 1964, e do n . 18 do i t em I I I 
do art igo 9." da L e i n . 8.218, de 8 de ju lho de 1964. 

Ar t i go 3.» — F i c a m ret i f icadas para Órgão de Cooperação Escolar do 
Colégio E s t a d u a l " D r . José Rome i ro P e r e i r a " , de Jundiaí, Pr imet i -a Ig re ja 
P r e sb i t e r i ana Independente de São Pau lo , pa ra f ins assistenciais, de São P a u 
lo, e Sociedade de Instrução Popu la r e Beneficiêncía, de F r a n c a , respect iva
mente, as denominações das entidades l>eneficiadas com os auxílios constantes 
do n.o 3 do i t em V I I I da Relação n.» 47, do n.» 25 do i tem X C da Relação 
n.° 69 e do n.<> 19 do i t em ' I da Relação n.» 108, todas do art igo 1.° da L e i 
n.o 8099, de 7 de ab r i l de 1964. 

Ai-tigo 4 . " — F i c a m cancelados os n s . 6, 9, 31 e 37 do i t em n , 
o i t e m I V , o n.o 3 do i t em V I , os nOs 2, 3 e 5 dò i t em X V , o n." 9 do i t e m 
X V I L o n.o 2 do i t em X V I I I , o i t em X X L o n . " 2 do i t em X X I I I , o n . o i 
do i t em X X I V , o n.» 1 do i t e m X X V , o n. » 2 do i t em X X V n , os Ws 13 e 14 do 
i t e m X X V I I I e o n.» 2 do i t e m X X X I I da Relação n.° 50 do artigo 1. ' da L e i 
n . o 7.746, de 23 de jane i ro de 1963. 

Ai-tigo 5.0 — F i c a cancelado o n . ' 2 do i t em X X X I da Relação n.o 
69 do art igo l .o d a L e i n . ' 8.099, de 7 de ab r i l de 1964. 

A r t i g o 8.0 — F i c a m parc ia lmente cancelados, nas importâncias de 
C r $ 9.500.000 (nove milhões e quinhentos m i l cruzeiros) , Ci'$ 600.000 (seis
centos m i l cruzeiros) , Or$ 960.000 (novecentos e sessenta m i l cruzeiros) , C r $ 
2.000.000 (dois milhões de cruzeiros) , Cr$ 1.000.000 (um milhão de cruzeiros) , 
C r $ 100.000 (cem m i l cruzeiros) , C r$ 90.000 (noventa m i l cruzeiros) e CrS 
800.000 (oitocentos m i l cruzeiros) , respectivamente, o n . o 130 do i t em V I I da 
Relação n . ' 4, o n.o 1 do i t em V I I da Relação n . o i6 , o i tem V I I I e a l e t ra 
" b " do n.o 1 do i t em X V l I da Relação n . o 61, a le t ra " a " do n . o 7 do i t em 
X m d a Relação n . ' 113, o n . " 80 do i t em V I I da Relação n . " 117, a l e t ra 
" a " do i t e m í da Relação n . " 121, todas do art igo I . ' da L e i n . o 8.099, de 7, 
dc atarU de 1964, e o n.o 1 do i tem I X do artigo 7.o da L e i n . ' 8.246, de 17 
de j u l h o de 1964. 

Ar t i g o 7.«' — Com cs recursos provenientes dos cancelamentos de 
que t r a t a m os artigos 4.", 5 . " e 6 . ' , são concediOos , os seguintes auxílios: 

C r$ 
I — de G u a p i a r a 
P r e f e i tu ra M u n i c i p a l , p a r a atender a despesas com assistência 

; soc ia l e diversos •. .. . . 2.000.000 
I I — de San to André 

1 _ C a i x a Esco la r do G r u p o Esco lar do B a i r r o B a n g u 100.000 
2 _ Paróquia de Nossa Senhora das Graças, p a r a o Tea t ro Amador 

Oscarlíto & C i a .. 600.OOO 
S — Sociedade Espo r t i v a G u a r a n i Ut inguense 100.OOU 

I H — de São Caet«no do S u l 
Ins t i tu t o de E n s i n o Sagrada Família, para bolsa de estudo. . . 100.OOU 
I V — de São Pau lo ^ 

1 — Associação dos Clubes Operários 4.&Uü.üUU 
2 — Centro Espíi-ita Cristão V icente de Paulo , de V i l a Esperança, 

p a r a obras do hosp i ta l 1.500.000 
8 — Colégio Comerc ia l Fl 'ederico Ozanan , pa ra bôlsa de estudos . . 50.000 
4 — Colégio Bande i ran te , pa ra bôlsa de estudos 60.000 
5 — Esco la de E n g e n h a r i a Mauá do Inst i tuto de Tecnologia, para 

bôlsa de estudos 200.000 
6 — Facu ldade de F i loso f ia , Ciências e Le t ras da U . S . P . , para 

bôlsa de estudos 200.000 
7 — Hosp i t a l Centenário 1.180.000 
8 — Igreja Congregacíonal Pau l i s t ana — R u a Cesário A l v i m , 467, p a 

r a f ins assistenciais .. .•. 50.000 
9 — H o s p i t a l e Ma te rn idade Nossa Senhora de Lourdes L t d a . . . l.OGO.OOO 

10 — L i c e u S ique i ra Campos, pa ra bôlsa de estudos 90.000 
11 — L i c e u Coração de Jesus, para bôlsa de estudos 50.000 
12 — L i o n s C lube de São Pau lo — Sumaré .. 200.000 
13 — Pron to Socorro Policlínica Nossa Senhora de Pálima, de Santo 

Amai-D .. 600.000 
14 — soc iedade Benef icente do Hosp i t a l São João B a t i s t a .. . . 3 500 000 
Ib — Sociedade Benef icente José de Arimatéia . . .. 200.000 

A r t i g o 8.0 — E s t a le i entrará em vigor n a data de s u a ' publicação. 
Ar t i go 9.0 — Revogam-se as disposições em contrário 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , 20 de jane iro de 1965, 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Ado lpho da S i l v a Gordo 

^ ... . Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
tto Governo, aos 20 de jane iro de 1965. 

M i g u e l Sansígolo, D i r e t o r Gera] , Subst i tu to . 

L E I N . 8 661, D E 20 D E J A N E I R O D E 1965 

Disi)õe sobre integração de cargos do Quadro da Secretaria da Educação 
no Quadro do Ens ino e dá outras, providências 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Paço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i ; 

Ar t i go l.o — Passam a integrar a Tabe la II, da Par te Permanente , 
do Quadro do Ens ino , o cargo de D i re to r G e r a l do Depar tamento de Educação 
e o de Di re tor (Departamento — Nível I I ) , referência " 8 3 " , lotado no D e p a r t a 
mento do E n s i n o Pro f i ss iona l , êste último com a denominação a l terada para a 
de D i re to r G e r a l (Departamento do Ens ino Prof iss ional ) e com os vencimentos 
f ixados n a referência-"87". 

• Parágrafo único — Ap l i cam-se aos ocupantes dos cargos de que t r a t a 
este ar . igo a partu- da vigência desta le i , as disposições dos artigos 8.o e 9.° da 
L e i n . 8.024, oe 16 de novembro de 1963. 
4. • Ar t i go 2.0 — As despesas com a execução do disposto no artigo a n 
ter ior , caput , correrão a conta da verba 143-3.1.1.1, onerando, as decorrentes 
do preceituado no parágrafo único, as verbas 143-3.1.1.1 e 129-3.1.1.1, do o r 
çamento. 

Ar t i go 3.0 — Vetado. 
Parágrafo único — Vetado. 
A r t i go 4.0 — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
A r t i g o 5.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , 20 de jane iro de 1965. 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
José Car los de A t a l i b a Nogue i ra 

Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 20 de j a n e i r o ' d e 1965. 

Mig-uel Sansígolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to 

V E T O P A R C I A L A O P R O J E T O D E L E I N . 1.492, D E 1964 

Mensagem n . 80, de 20 de jane i ro de 1965 
Senhoi ' Presidente 

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, p a r a 
f ins de direito, que,' usando da faculdade a m i m confer ida pelo art igo 24, c om
binado com o art igo 43, le t ra " b " , da Constituição Es tadua l , resolvo vetar, p a r 
c ia lmente, o projeto de l e i n . 1.492. de 1964 decretado por essa nobre Assembléia, 
conforme autógrafo n . 9.733, que recebi, pelos motivos a seguir expostos. 

O veto ora aposto reca i nà art igo 3.o e seu parágrafo único. Dispõe 
t a l dispo.sitivo que é t rans formado no de Dire tor , referência " 5 0 " . da T ab e l a I I , 
da Par te Permanente , do Quadro do Ens ino , u m cargo de Professor Primário, 
referência " 3 6 " . da mesma Tabe l a e Parte , de igua l Quadro , cujo ocupante v em 
respondendo pela direção do Curso Primário Anexo ao Inst i tuto de Educação 
" C a e t a n o de C a m p o s " . 

P re l im inarmente , é de se apontar n a medida, objeto de emenda, de 
in i c i a t i va dessa i lustre Assembléia, ao projeto or ig ina l ; o vício de i n c o n s t i t u 
c ional idade. 

Com efeito, não sendo a in i c i a t i va da providência do Execut ivo , i n 
fr inge ela o riisDosto no parágrafo único do artigo 22 d a Constituição P a u l i s t a . 

M a s não é só. Ou t ro vício de ordem const i tuc iona l existe a m v a h -
dar a matéria convida no mesmo art igo 3.°. Desobedecendo ao disposto no art igo 
30 da mesma Constituição, não fo i previsto para atender às despesas que se o r i -
.ginarão da transformação em l e i do projeto, nessa parte, qualquer meio adequado, 
não tendo hav ido o oferecimento de recursos hábeis pa ra prover aos novos e n 
cargos f inance i ros . -

An te a dup la inconst i tuc iona l idade de que se resseni,e o artigo, nao 
poder ia êle merecer o meu assent imento. 

Ent re tan to , também, quanto ao mérito, abstraída a questão d a v a l i 
dade legal , deverá o objetivado sofrer contestação, agora por Ser contrário aos i n 
teresses do ens ino . 

C o m efeito: a tualmente , nos termos da Consolidação das Le is do E n 
sino, a direção do curso primário do modelar estabelecimento de ensino — I n s t i 
tu to de Educação " C a e t a n o de C a m p o s " — é exercida " e m comissão" por ocu
pante de outro cargo de natureza docente. 

C o m aquela determinação desejou-se não dar às funções referidas u m 
caráter de efet ividade p a r a sei i exercício, a f i m de que a orientação, d i sc ip l ina 
e administração do curso primário não fugisse à competência do diretor do Ins 
t i tu to de Educação, do qua l o curso primário é parte i n t e g r a n t e . 

Qua lquer nova alteração da es t ru tura e organic idade do Ins t i tu to 
" C a e t a n o de C a m p o s " , com inovações que se darão n a parte do ensino, deve ser 
antec ipada de estudos dos órgãos técnicos e não pode ter u m sentido un i l a t e ra i , 
tendo em vista, tão somente, u m a situação pessoal . Pi-ejuízos pa ra o ensino, e x a 
tamente, n u m estabelecimento modelar , decorrerão dessas medidas, que devem, 
portanto , ser ev i tadas. 

Ou t ro aspecto que deve ser considerado é o de que a providência v i r i a 
cont rar ia r toda a sistemática legal que rege o recrutamento dos cargos de d i r e 
ção. Nos termos da legislação vigente t a l recrutamento depende de concm-so, 
onde sáo exigidos vários títulos, formal idade esta que não ser ia a tendida no caso 
versado no art igo 3.o. de tudo resul tando condenável precedente. 

Expostas as razões do presente veto e publ icadas no órgão of ic ia l , 
devolvo o assunto à apreciação dessa i lustre Assembléia. 

Rei tero a Vossa Excelência os protestos de m i n h a a l ta consideração. 
A D H E M A R D E B A R R O S 
Governador do Estado 

A Sua Excelência o Senhor Doutor Cyro Albuquerque, Presidente da 
Assemble ia Leg is la t i va do Estado . 

L E I N.o 8.572, D E 4 D E J A N E I R O D E 1965 

M o d i f i c a dispositivos de leis de auxílios 
Retificações 

N o art igo l .o — Onde se lê: 
do n. 9 do i t em V I da Relação n . 63; 

Le ia -se : 
•• do n . 9 do i tem X X V I da Relação n . 63; 

No artÍEO 5.o — O i ide se lê: 
ÍRéÍáçãõ"ii""89 * ° ^^'^ ' ^^^^ Relação n . 45 e o n . 16 do i t em V I I d a 

Le ia -se : 
Relação n.' 89' ? ! ^ ° ^^^^ '̂ ^ Relação n. 45 e o n. 16 do i t em V I H da 

L E I N.o 8.580, D E 5 D E J A N E I R O D E 1965 

M o d i f i c a dispositivos de leis de auxílios 
Retificação 

No art igo 4.0 — Onde se lê: 
• os auxílios constantes do i t em V I da Relação n . 120, 

Le ia -se : 
os auxílios constantes do n . 6 do i t e m V I d a Relação n . 120, 

V E T O T O T A L A O P R O J E T O D E L E I N.O 843, D E 1957 

Mensagem n.o 75, de 19 de janeiro de 1965 

Senho i Pres idente : 
TenJio a h o n r a de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, p a 

r a os f ins de duei to , que usando da faculdade que me confere o art igo 24, c o m 
binado com o art igo 43, l e t ra " b " , da Constituçião Es tadua l , resolvo vetar, t o 
ta lmente , o projeto de l e i n.o 843, de 1957, decretado por essa nobre As s em
bléia, conforme autógrafo n.o 9699, que recebi, pelos mot ivos que a seguir passo 
a expor. 

Dispõe, a a lud ida proposição, sobre transformação do Ginásio E s t a 
d u a l do Butantà om Inst i tuto de Educação R u r a l do Butantã, nesta C a p i t a l . 

Não obstante o empenho da a t u a l Administração em promover, po r 
Iodos os meios ao seu alcance, o desenvolvimento da rede estadual de ensino, 
sou levado a negar aco lh imento ao projeto e m face de disposições legais que 
regem a matéria. 

Cumpre , logo de in ic io , ponderar que o projeto fo i apresentado e m 
1957. e que, de lè para cá, f o i ed i tada copiosa legislação, federal e estadual , so
bre o ensino, em gorai, e o ensino no rma l , em pa r t i cu l a r . O r a , o legislador, f a 
zendo t o ta l case omisso dessa legislação, conservou as disposições do projeto 
or ig ina] , sem qualquer preocupação de adaptá-las às normas ora em vigor . Daí 
termos u m art icu lado fa lho e completamente desatual izado. 

De fato, pa ra dar cumpr imento , em todo o País, ao disposto n a L e i 
federa l n.o 4024, ae 2Õ de dezembro de 1961, que f i xou as Dire t r i zes e Bases d a 
Educação Nac i ona i , de terminou o art igo 10 desse d i p l oma legal que os Conse 
lhos Estadua is de í;ducaçãõ exercessem as atribuições que a l i lhe são consignadas.;.. 

Ass im é que, ao Conselho Es t adua l de Educação, cr iado pe la L e i es
tadua l n.o 7940, de 7 de junho de 1963, f o i atribuída, entre outras, competên
c i a pa ra traçar normas e suger ir medidas p a r a a organização e func ionamento 
do sistema estadual cie ensino, inc lus ive p a r a a instalação de novas unidades es
colares, bem como para elaborar, p a r a execução, em prazo determinado, o P l a 
no Eistadual de Educação. 

Tendo e m v is ta , justamente, a competência, atribuída àquele órgão 
técnico e assistencial , é mister ev i tar a adoção de medidas legis lat ivas isoladas, 
da espécie, as quais desvinculadas do p lano geral , p r e l i m i n a r e fundamenta l , e 
surg indo umas após outras, resultarão em tumul to e desordem no nosso s is tema 
de ensine. 

Cabe-me, a inda , ass inalar que n a propos i tura em exame nada cons
t a sobre a exata posição do inst i tuto , a ser cr iado, no âmbito da Secretar ia d a 
Educação. 

PÁGINA 3 


